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Em dt 19 

ll33 . 
de 21 de dezembro de 1964 

A .,. , 

A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte l ei: 

Artigo lQ - Fica a Prefeitura Municipal autorizada 
A - , a contrair com a Caixa Economica do Estado de Sao Paulo, um empres-

timo até a i mportância de ~80.176 . 832,00 (duzentos e oitenta mi
lhÕes, cento e setenta e seis mil, oitocentos e trinta e dois cru
zeiros), destinado parte constituida de azo8.ooo.ooo, oo (duzentos e 
oito milhões de cruzeiros) à execução da Estação de Tratamento de 
Água, da sede do municipio, de acÔrdo com os estudos e projetos ela-.. ... , , 
borados sob a orientaçao tecnica do Departamento de Obras Sanitarias, 
da Secretaria dos Serviços e Obras PÚblicas do Estado, e ~~ • • • • • 
~2. 176 . 832,00 (setenta e dois milhões, cento e setenta e seis mil, 
oitocentos e trinta e dois cruzeiros) ao custeio da "taxa de expedi
ente"instituida pela Resolução nQ. CEESP-CA-6/64. 

Artigo 2Q - Fica expressamente autorizada a inclu
são no contrato que fÔr celebrado, de todas as cláusulas e condições 
adotadas em operações dessa natureza e, de modo especial, as seguin
tes: 

a - prazo máximo de 10 (dez) anos, com r esgate em 
prestações mensais de juros e amortização pela Tabela Price, vencen
do-se a primeira prestação 30 (trinta) dias apÓs a entrega da Última 
parcela do empréstimo; 

b - juros de 12% (doze por cento) ao ano, contados 
sÔbre as L~portâncias em débito, sujeitos à majoração de 1% (um por 
cento) na falta de pagamento, nos prazos estipulados das prestações 
de juros ou de amortização do empréstimo, vigorando o aumento duran
te o perÍodo de atr~zo; 

c - garantia das rendas provenientes das taxas dos 
ser viços de abastecimento de água e das demais rendas do Municipio, 
inclusive o excesso de arrecadação devido pelo Estado, nos têrmos do 
artigo 67 da Constituição do Estado de São Paulo, 50% (cinquenta por 
cento) da quota de que trata o artigo 15, § 4Q, da Constituição Fe
deral e as quotas do impÔsto de cons~o a serem entregues pela União; 

d - multa de lO% (dez por cento) sÔbre o montante t 
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, ' do debito, para atender as despesas de execução judicial, no caso de 
inadimplemento do contráto por qualquer das partes. 

Artigo 3Q - As leis orçamept~rias consignarão ver
bas especiais para o pagamento de juros e amortização do financiamen
to, que será custeado com as rendas dos prÓprios serviços e subsidiá
riamente com as demais rendas municipais. 

Artigo 4Q - Para efeito da garantia mencionada na 
al:Ínea "c", parte inicial, do artigo 2Q, serão fixadas taxas mensais 

- ' que passarao a ser arrecadadas desde que os serviços sejam postos a 
~ , , ' disposiçao dos beneficiarios e periodicamente ajustadas as necessida-

des do custeio e conservação, mediante estudo econÔmico e financeiro. 
A Prefeitura Municipal depositará na Agência local da Caixa EconÔmica 
do Estado de São Paulo, em conta bancária aberta em nome do Municipio, 
o produto total da taxa de abastecitnento de água, em cada exerc:Ício , 
' a medida que for sendo arrecadada, liberando-se o que exceder aos en-
cargos financeiros contratuais de cada exerc:Ício, creditando à Caixa 

" os juros normais sobre os saldos eventualmente existentes e apurados 
" " , mes ames; a credora e autorizada a transferir da referida conta as 

A , N N 

importancias necessarias para satisfaçao das prestaçoes mensais de 
juros e de amortização de capital e juros, no dia imediato ao dos / 
respectivos vencimentos. 

A_rtigo 5Q - Para cumprimento e efetivação da garan
tia de que trata a alÍnea "c", partes média e final, do artigo zg, l
fica a Prefeitura Municipal autorizada a conferir à Caixa EconÔmica t 
do Estado de São Paulo, em caráter irrevngaveH e exclusivo, os pode
res necessários para o recebi.nento da contribuição de que trata o ar
tigo 67 da Constituição Estadual, e a contribuição da quota de que / 
trata o artigo l5, § 4Q da Constituição Federal, e para o recebimento 
das quotas do impÔsto de consumo atribuídas pela União, devendo a /
Caixa entregar ao Municipio o total das quotas que receber, ou o sal-

, 
do respectivo, na hipotese de atrazo no pagamento das prestações do , 
emprestimo . 

Artigo 6Q - Fica igualmente a Prefeitura Municipal t 
autorizada a contratar a 
que forem estipuladas na 

§ Único 
adotada para os serviços 

execução das obras, observadas as condições 
escritura de concessão do emprésti~o. 

, ' I - O contrato respectivo obedecera a minuta ~ 
dessa natureza, e as obras serão executadas 
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, , 
sob a direção tecnica e fiscalização do Departamento de Obras Sanita-
rias da Secretaria dos Serviços e Obras PÚb~icas do Estado, em regime 

' que melhor consulte os interesses do municipio, obedecendo as especi-
ficações constantes do orçamento já elaborado. 

Artigo 7g - Fica aberto na Contadoria Municipal um 
crédito especial de ~7.000.000,00 (dezessete milhões de cruzeiros ) 
com vigência de seis meses para ocorrer às despesas de escritura e ou
tras decorrentes da contratação do empréstimo autorizado no artigo lQ, 

A A inclusive ao pagamento dos juros, sobre as importancias que forem de-
, ,. ... 

vidas a Caixa Economica do Estado de Sao Paulo, referentes ao mesmo , 
emprestimo. 

j ún1co - O valor do presente crédito será coberto t 
com o excesso de arrecadação que se verificar. 

Artigo 8g - Fica igualmente aberto na Contadoria Mu
nicipal, crédito especial de ~208.000.000,00 (duzentos e oito milhÕes 
de cruzeiros), com vigência de 2 (dois) anos, a partir da assinatura , 
do contrato de emprestimo autorizado pela presente lei. 

, , t 
§ lg - O valor do presente credito sera empregado 

.., .,. , A 

exclusivamente na execuçao da estaçao de tratamento de agua, nos ter-
mos do artigo lQ desta lei. 

~ - O presente crédito será coberto com o recurso 
previsto na operação financeira autorizada pelo artigo primeiro da pre 
sente lei. , 

Artigo qg - Esta lei entrara m v~gor n 
publicação, revogadas as disposição em cont rio. 

·Prefeitura da Es tância de São 
Dezembro de 1964.-

Dr. condes Pereira 
Municipal 

sua 

de 

Regis trad ~ publicada no Departamento de Administra-
ção, aos vinte e um mbro de ~i1 novecentos e sessenta e quatro • 
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